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Aspectos Gerais 

Principais Orientações para os Candidatos 

Introdução  

Exercício do direito de participação dos interessados 

 
A aplicação electrónica agora disponibilizada permite verificar o estado da(s) respectiva(s) candidatura(s) após a 
validação inicial efectuada pelo júri do concurso (requisitos de admissão a concurso), bem como exercer o direito 
de participação de interessados, no caso de se encontrar excluído, sendo-lhe permitido dizer, por escrito, o que se 
lhe oferecer (utilizando um máximo de 1000 caracteres).  
 

Salienta-se que nesta fase, como em todas as outras do concurso, todas as decisões cabem unicamente ao júri, 
que deve sempre ter em atenção os limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o procedimento 
concursal. 

 
Terminado o prazo para o exercício do direito de participação dos interessados, o júri apreciará as alegações 
apresentadas, decidindo, no prazo de 3 dias úteis, se mantém a exclusão.  
 

 
ATENÇÃO: Este manual não dispensa a leitura pormenorizada do Aviso de Abertura do Concurso e restante 
legislação aplicável. 

 

Prazo para exercer o direito de participação dos interessados  

De 06 de Maio às 18 horas de 08 de Maio . 

 
 
Para esclarecimento de quaisquer dúvidas que surjam  no decorrer do processo de exercício do direito de  
participação, os interessados devem dirigir-se excl usivamente ao júri do respectivo concurso . 
 

 

Desistência de candidatura(s) 

Na mesma aplicação disponibiliza-se a possibilidade de desistência de parte ou da totalidade das candidaturas 
apresentadas ao concurso das escolas prioritárias.  

 

ATENÇÃO:  
Este é um processo irreversível .  
Uma vez submetida a desistência total ou parcial (desde que permaneça uma candidatura é considerada 
desistência parcial), não é possível voltar a ser opositor àquele(s) Escola(s)/Agrupamento(s) e/ou Grupo de 
Recrutamento. 
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Normas Importantes de Acesso e Utilização da aplica ção  

1. O candidato deve inserir os dados que já utiliza normalmente nas aplicações disponibilizadas pela DGRHE, a 
saber, número de utilizador e palavra-chave. 
 

2. No caso de não se recordar do número de utilizador, o candidato pode recuperar este dado através da aplicação 
Teste Recomendado em http://servicos.dgrhe.min-edu.pt/testerecomendado 

 
3. Os campos a verde são de preenchimento obrigatório. 

 
4. Os ecrãs (páginas) disponibilizados neste manual são meramente ilustrativos, podendo conter ligeiras diferenças 

face aos ecrãs (páginas) finais a disponibilizar. 
 

5. A aplicação dispõe de quatro botões: 

 Permite aceder à página “Inicial”. 
 

 Permite aceder ao recibo das suas candidaturas. 
 

 Permite visualizar o estado de todas as candidaturas, exercer o direito de 
participação (no caso de candidaturas inválidas) e aceder à opção de desistência de 
todas as candidaturas ou apenas daquelas por si seleccionadas. 

 

 Permite aceder às listas dos candidatos admitidos e dos candidatos excluídos por 
agrupamento / escola não agrupada. 

 
A cor laranja identifica a área onde se encontra. 
 

6. A navegação na aplicação deve ser feita usando os botões da aplicação , , 

,  e .  
Nunca utilize os botões do browser. 

 

 

 

Alerta-se para o facto de que se clicar no botão,  ou no botão  ou em 
qualquer dos botões do browser que encerram a aplicação antes de submeter a candidatura, todos os 
dados introduzidos serão perdidos, pelo que terá que proceder novamente à sua introdução. 

 
 
 

Os botões  e  permitem que todos os dados introduzidos sejam 
guardados. 
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Concurso Escolas Prioritárias 

Entrada na aplicação 

Para aceder à aplicação, terá que introduzir o seu número do utilizador e a respectiva palavra-chave.  
 

 
Imagem 1- Ecrã Login 

 

Se os dados acima indicados estiverem correctos, ao carregar no botão , irá aceder à página “Inicial” onde é 
disponibilizada informação referente à aplicação. 

 
Imagem 2 - Ecrã Inicial 
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Recibo 

 
Nesta área, a aplicação permite que se consulte o recibo das candidaturas efectuadas no âmbito do Concurso das 
Escolas Prioritárias. 
 

Situação das Candidaturas 

Nesta área, a aplicação permite que se: 
 Verifique qual a situação da(s) candidatura(s);  
 Exerça o direito de participação, para a(s) candidatura(s) que estiver(em) inválida(s);  
 Desista de uma, de várias candidaturas ou mesmo de todas as candidaturas, sendo que, neste caso, estará a 

desistir completamente do concurso. 
 

 
 

 
Imagem 3- Ecrã Situação 
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Cada linha da lista representa uma candidatura para um grupo de recrutamento e para um agrupamento / escola 
não agrupada.  
Ela pode estar válida e, nesse caso, o candidato encontra-se na lista de admitidos desse agrupamento / escola não 
agrupada e para esse grupo de recrutamento, ou pode estar inválida e, nesse caso, o candidato consta da lista de 
excluídos para esse agrupamento / escola não agrupada e para esse grupo de recrutamento. 

Quando extensa, a lista de candidaturas é distribuída por várias páginas, acedidas através dos botões  e , 
que permitem, respectivamente, retroceder ou avançar uma página. 
 
A coluna “Estado” indica a situação da candidatura. 
 

Participação de Interessados 

 
Seleccionando uma das candidaturas, pode, no caso de esta estar inválida, exercer o direito de participação. 
 
Nesta página, pode consultar a validação efectuada pelo júri e proceder à introdução do que se lhe aprouver, no 
âmbito do exercício do direito de participação dos interessados. O texto livre a introduzir pode ter, no máximo, 1000 
caracteres. 
 
 

 
Imagem 4- Ecrã Participação de Interessados 

Todos os esclarecimentos sobre invalidação e participação dos interessados devem ser solicitados ao júri 
responsável pelo concurso. 
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O candidato pode sempre consultar, depois de seleccionar uma das suas candidaturas, a validação efectuada pelo 
júri e, caso tenha exercido o direito de participação, o texto que submeteu. Para tal deve aceder ao botão  

. 

Desistência 

 

O candidato pode desistir de uma única candidatura, ou de várias  clicando no botão  
depois de a ter seleccionado da lista. 
 

A aplicação permite ainda, através do botão , que o candidato desista do 
concurso das escolas prioritárias, anulando todas as suas candidaturas . 
 
A aplicação irá sempre pedir confirmação da desistência, a qual só será efectivada após submissão da palavra-
chave. 
 

 
 

Imagem 5- Ecrã Desistência Parcial 

 
 
ATENÇÃO:  Uma vez confirmada a desistência total, através da  introdução de respectiva palavra-chave e 
clicando em Submeter, não lhe é permitido voltar a candidatar-se a qualquer escola no âmbito do concur so 
das escolas prioritárias. 
 
 
 
 
Após desistência o candidato pode consultar quais as candidaturas que desistiu e o momento em que o fez 

carregando no botão  . 
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Listas Provisórias 

Pode ainda consultar as listas provisórias de admissão e de exclusão ao concurso das escolas prioritárias.  
 

 
Imagem 6 - Ecrã Listas Provisórias 

 

Para tal deve carregar no botão . 
 
 
Nas Listas Provisórias de Admissão os candidatos encontram-se ordenados por ordem alfabética, por grupo de 
recrutamento, sendo ainda apresentados os respectivos número e tipo de candidato. 
 
Nas Listas Provisórias de Exclusão os docentes encontram-se ordenados por ordem alfabética, por grupo de 
recrutamento, sendo ainda apresentados os respectivos número e tipo de candidato, bem como os códigos dos 
motivos de exclusão. A legenda dos motivos encontra-se no final de cada lista de exclusão. 
 
 

 

 

 


